INDICAÇÃO Nº 
202
, DE  2004 



Considerando o Ofício, cópia anexa, solicitando uma ambulância, encaminhado pela Casas Pias de Taubaté, obra unida à Sociedade de São Vicente de Paulo, que sabidamente presta serviço de ordem caritativa, na Região do Vale do Paraíba;



Considerando o número de pessoas assistidas, mais de oito dezenas, das quais muitas sem familiares;



Considerando as necessidades financeiras, que atravessa não só a instituição em questão, como as demais em todo o país;



Considerando que o investimento é relativamente pequeno, tendo em vista o enorme benefício que proporciona, e, tendo em vista a falta de recursos próprios da instituição para atender tal necessidade.



INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que libere recursos para a compra de uma ambulância para a Casas Pias de Taubaté.

Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato - PV

SPL - Código de Originalidade: 505201 100304 1811


